
Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato Administrativo n° 84/2019 
Processo Adminis trativo n° 2067/2019 
Contratante- Município de Salto 
Contratada- Obragen Engenharia e Construção Ltda 
Objeto- Serviços de recapeamento asfáltico e sinalização viária na Avenida José Maria Marques de 
Oliveira, no Jd. Alvorada - Salto/SP, com o fornecimento de todo material, mão de obra e 
equipamentos necessários . 
Referente - Tomada de Preço n° 08/2019 
Valor Total- R$1.143.387 ,01 (um milhão, cento e quarenta e três mil, trezentos e oitenta e sete reais 
e um centavo). 
Vigência - 12(doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 

O Município de Salto, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
sediada a Rua Nove de Julho n° 1.053, Vila Nova, na cidade de Salto/SP, CEP 13.322-900, Inscrita 
no CNPJ n° 46.634.507/0001-06, neste ato representada pela Secretária de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo, a Sra. Anita d e Moraes Leis, brasileira, casada, portadora do 
RG no 27.646.469-2 e CPF n° 281.703.998-07, ora designada simplesmente como Contratante e, de 
outro lado a Obragen Engenharia e Construções - Ltda, sediada a i\venida ~rigadeiro LLús 
Antônio, n°2696, Térreo, Sala 18, CEP: 01401-000, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP, 
inscrita no CNPJ(MF) n° 01.817.838/0001-35 e Inscrição Estadual n° 143.918.516.118, neste ato 
representada pelo Sr. Lucas Cardoso A vila, portador do RG. N°. 46.802.017-5 e do CPF 
n°372.373.848-64, doravante designada simplesmente amtratada, têm entre si justo e acordado o 
presente contrato, conforme as seguintes cláusulas: 

Do Objeto 
Cláusula Primeira: 
1.1. O presente contrato tem como objeto a execução de serviços de recapeamento asfáltico c 
sinalização viária na Avenida José Maria Marques de Oliveira, no Jd. Alvorada - Salto/SP, com o 
fornecimento de todo material, mão de obra e equipamentos necessários, a cargo da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, de acordo com o Memorial Descritivo, 
Cronograma Físico Financeiro, Planilha Orçamentaria e os Projetos anexos. 

Item 

J 

1,1 

1,2 

2 

2,1 

2,2 

3 

3 .1 

Tabela Código Descrição Dos Serviços Uojd. Quant Preço Unit. 

CANTEIRO DE 
OBRAS 
CPOS 02.02.130 Locação De C:omaincr Tipo Escritório UNX RS 696.53 

Com 1 V:.t~o Sanitário, I Lav~u{>rio E I M I~S 6,(XJ 
Ponto Para Chu\'ciro · Arca Mínima De 
13,80 ~ I ' 

CPOS 02.02.14\1 Locação De Containcr Ttpo Santt:irio UNX RS 374,26 
Cotn 2 Va:;o$ Sanitários, 2 I .avatc'>rio:-;. 2 MI~S 6,(XJ 
~licrórios E 4 Pontos Para Chuveiro • 
Arc:l Mínima De 13,80 M' 

SERVIÇOS PREUMINARES 

CPO:-; 74209/1 

SINi\1'1 4ü820 

TERRAPLENAGEM 

CPOS 02.09.04() 

Pl.i\C,\ D li O BRA l·:i\1 Cl 11\Pi\ DF. /\12 RS 86,23 
i\ CO c;ALV ANIZADO 4,90 
TOPOC;RAFO (M"NSi\1.1:-;TA) i\11;$ RS 2.594,66 

1,00 

L•mpcza t>.I<.'Ca.ni..-:ad.a Do Tcn"Cno. I nclw-.vc ~I' RS 1,!16 
Troncos J\[é 15 Cm De D1âmctto , C:om 4.937,00 
C.1.minhi v A Di:-po siçào , lJcntro E Fora D.l. 
Obra, Com Trnn•ponc No R.1io l)c 1\té l,U 
Km 

Rua 9 de Julho, n2 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil - Cep: 13322·900 
CNPJ: 46.634.507 /0001·06- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 

Preço Unit. Preço Total 
C/Bdi 

R$8.337,42 

RS 9<n,89 RS 5.423,34 

RS 485,68 RS 2.? 14,08 

R$3.915,40 

RS 111,90 RS 5411,3 1 

RS 3.367,09 RS 3.367,09 

RS 47.555,57 

R$2,41 RS 11.898,17 
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3.2 

u 

3.-1 

3,5 

4 

4,1 

-1.1.1 

4.1.2 

4.U 

4.1.4 

4.1.5 

.J.J.(, 

4.1.7 

4.1.8 

4,2 

4.2.1 

4.2.2 

4.2.3 

4,3 

·1.3.1 

·1 .. '\.2 
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SIN,\1'1 89887 ESCA \' AÇAO VlmTICAI. A o;u ~13 ns 6.92 
AI\1\RTO, INCLUINDO CARtiA, 1. 186.61 
DESC:1\ItCi,\ 1\ TRi\NSPOitTI \, 1\M 
~01.0 D I~ I' CATEGORIA COM 
ESC.\\' ,\I)Eifli\ IIIDRAUJ.IC:A 
(CAÇ.\~IIIA: 0.8 t\1' I 111 111'). 
I•ROT,\ DE 3 C.\~IINIIÜFS 
11,\SC:UI..\NTES DE 14 111'. D:.rr DE 
0,6 J.::i\1 E \'EJ.OCID.\DE i\tfml.\ 111 
J.::i\1 / II. ,W 12/2013 

CPOS 07.12.02(1 C:umplctlçiiu De ,\r erro J\k'CJnt/atlo ~p RS 5,58 
~lin1mo De 95f'lo PN, Sem 1.5-15.31 
Fnmcctmcmo De Solo Em Campo 
,\bcrto 

CPOS 07.01.020 l·:scovaçõo E Catga Mccani:<ada Em Solo M' RS 7,23 
De I' Categoria. Em C:tmpu Abcnu 745.07 

CPOS 05. 1fi.022 Transporte De Solo De I' 1; 2' C:atcgorio 1\l' RS 7,06 
Por Caminhão Pat:1 Disr~nctJS 745,07 
Supcrimcs Ao 3° Km 1\ré O 5° l':m 

PAVIMENTAÇAO 

PAVIMENTO PROJ ETADO M' 
3.725,.31 

SIN,\PI ?7636 DF\1< )I.J<;.\O 1'.\RCI ,\1. I)E i\12 lt$9,65 
1',\\' IMENTO ,\SF,\LTICO, DE 68.90 
HlRI\1.\ MECANIZAO.\, ~mM 
lti ~AJ>It()\'liiTAI\IENTO. 

AF 12/2017 
S INAPI 72%1 RE(i Ul.t\ RIZt\C:AO E 1\12 RS 1,23 

C:OI\1PACTM:,\O DE SULIWITO 3.725,3 1 
ATI ·: 20 CI\IDE ESPiiSSUR,\ 

S INAPI 72?24 1\ASE DE SOLO 1\IUT,\ (50/50). 1\13 RS 42,15 
1\IISTURA E/li USINA, 447,0-1 
C:OI\ II'ACTM;,\0 100° o I'ROCJ'OR 
1\IODIFICADO, EXc:LUSI\'1·: 
F$C:.\ \' ,\C:.\0, C.\RGA ~ ~ 

' llt\NSI'ORTE 
SINt\1'1 %3% EXECUÇ.\0 E COI\IJ>,\CJ'.\C;,\0 DE 1\13 RS 1!1,62 

ll.\SE E OU SUB 13,\SE COM IIHIT,\ 551!,8() 
(;R,\DU,\DA SIMPLES 
EXCI.USI\'E CARCi.\ E 
TRANSPORTE. AF 09/2017 

SINAPI 96-lOI EXECU<; Ao DE 11\!PRIMi\Ç,\< > !112 RS 3,?? 
COIII ASFA I :ro DILUI DO C/11-30. 3.725,31 
AI'_W/2017 

D I~R/S 23.01!.05. \)') CONC. ASF. i\1001 FICADO 1\13 RS 731,45 
I' 1'/1'01.11\!EitO 186,27 

SINM'I 721!?!1 Ci\lt(; ,\ E DF.SC,\ RC,\ i\D RS 3,63 
MECANIZADAS DE ENTUI.IIO Ei\1 10,34 
Ci\1\IINI IAO B,\SCUI..\NTE 6 1\B 

SIN.\PI 729()(1 TRANSPORTE DE ENTUI.IIO C0:\1 MJ RS 5,51 
C.\MINI 1.\0 11.\SCUI .• \NTE (, i\B. 111,34 
!tODO\' L\ PA \ ' 11\IEXI'.\D.\. DI\ fi' 
0,5 ,\ I ,O K.\1 

Recapeamenro • Fase: I M' 
3.495,98 

Sinapi %402 1\xccuç:io De lmprimaçào ljf,o:l111C i\12 R$ 1,21 
(l'intut:l De Ligação) Com Emulsilu 3.4')5,')8 
,\ sf1hicn Rr-2c. M 09/20 17 

SINAPI 97802 CONSTRUÇAO DE P.\ \'11\II·:NTO M2 RS 3,21 
COi\1 TRATAMENTO SUI'I;Jli'ICI ,\1. 3.495.98 
SII\II'J.ES. COJ\1 EI\IUI.S.\0 
,\SI'.\J:I'ICA RR-2C. t\F OI / 201K 

DER/ S 23.06.0-1.07 .O I. 1\IICRORE\'FSTli\ IENTO 1\12 ns 13.95 
I' ')') ,\Sh\l :nco t\ FRIO COM 3.-195,91! 

1'01.11\IEitO Sl'i\1 Fllllt.\ 
RECAPEAMENTO · FASE 2 M' 

7.3{)8,33 
SINAPI 96402 mmcuç,\o DE 11\IPRI1\I ,\Ç-\0 1\12 ns 1.21 

J.l<i ,\NTE (PINTURA L) E I.IG .\Ç.\0) 7.308,33 
COJ\1 Ei\llli.SAO ,\SFAI:I'IC,\ RR-2C. 
,\F_0?/2017 

SINAI'I 97K02 CONST RUÇAO DI \ Pt\VI/111\NTO i\12 ns 3.21 
COJ\1 TR ,\Ti\1\II ~NTO SUI'ERI' ICI ,\J. 7.3()8r)J 

Rua 9 de Julho, nº 1053 -Vila Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322·900 
CNPJ: 46.634.507/0001-()6- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602·8500 

SONHA E rAZ 

RS !1,9!\ lt$ 10.655,76 

lt$ 7,2-1 RS 11.1!\8,().1 

RS9Jfl ns 6.988,76 

ltS 9,16 ns 6.824,84 

R$ 556.495,39 

RS 286.691,5-1 

RS 12,52 ltS 862,63 

ns 1.w RS 5.960.50 

ns 54,70 ns 24.453,09 

RS 105,?2 RS 59.188,10 

ltS S, IR R$19.297,1 1 

RS 949,211 RS I 76.1!07.4!1 

RS 4,71 ns 48,7o 

HS 7,15 R$73.93 

RS83.344, 17 

ltS 1,57 (($ 5.41!1!,6') 

ltS 4,17 H$ 14.578,24 

RS 1!1.111 RS 63.2TI,24 

R$174.230,59 

RS 1,57 ns 1 IA74,oR 

RS 4,17 ltS 30.475,74 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

4.3.3 

4,4 

4.4.) 

4.4.2 

4.4.3 

Sli\IPLES. COM E:IIUI.St\0 
,\SI',\I:J'ICA RR-2C:. AF_01/201!1 

DFR/S 2\.0IUI-IJI7.01. i\IJCROREVES"Jli\!EKI'O i\12 
P ?? ,\SFAI:I'ICO ,\ f'RIO C:Ol\1 

POI..Ii\IERO SEJ\1 FlllltJ\ 
RE PAROS LOCALIZADOS+ DEMOLJÇAO DE LOMBADAS W 
E RECONST RUÇÃ O DE PAVIMENTO 
SIN,\1'1 97636 DEi\IOI..IÇM) PARCI.\1.. DE i\12 

I'A Vti\IENTO t\SFAI :nco, DE 
FORi\IA l\IEC.\NIZADA, SEi\1 
lti \APROVI\ITi\MI;N·I·o. 
t\1' 12/2017 

SINi\111 72% 1 RI\GULARIZt\CAO E i\12 
COi\IPACTt\Ct\0 DI\ SUIIU\ITO 
,\'m 20 Ci\1 DI\ I·:SPI\SSURA 

SIN,\1'1 72')24 liAS!\ DE SOLO - IIIUTA (50/SO). i\13 
i\IISTURA Ei\1 USINA. 
COi\ IPACTACAO HXJ"., PROCI'OR 
i\IODIFICADO, 1\XCI.USIVI\ 
ESC.\ V ACt\0. C,\ RC A I\ 
TRANSPC)JrJ'J\ 

4.4.4 SINAl'! 963% EXECUÇAO E COi\IPACTAÇAO D I\ i\13 
1\,\SE E OU SUB BASE COi\1 IIRITA 

4.4.5 SINAl'! 96-1()1 

4.-I.G DER/S :U.Clllll5.?? 
I' 

4.4.7 SIN \PI 721!98 

4.4.!1 SINAl'! 72'XMI 

GRADlJ ,\DA Sli\ IPI.ES 
E:\CI..USIVE CARGA 
TRANSPORTE. AF_09/2fll7 
EXECUÇ,\0 DE ll\IPRii\1.\Çt\0 
COM ,\SI·AJ:I'O DII..UÍDO C;\l-30. 
\1• 09/21117 

i\12 

CONC. ASF. i\IODIFIC:AIX) 1113 
P/POI..IMERO 
C.\RG,\ E DESC.\R(;A 1\13 
i\IEC.\Nlí'..t\D,\S DE ENTUI.IIO Ei\1 
C,\i\IINJI ,\0 1\.\SCUt..\NTE <> i\n 
Tlt\NSI'ORTE DE ENTULIIO C0;\1 M:l 

7.31111,33 

134,39 

RS%5 
134.19 

RS 1,23 
114,3? 

1\S 42,15 
16,13 

RS 111,62 
20,1(, 

RS .\,?? 
1.34,39 

RS 731.45 
(,,72 

RS 3,(,3 
2f1,1(, 

RS 5.51 
Ct\i\IINIIAO 1\ASClJL,\NTE <> 1\0, 20,16 
ROIX)VIA PA \'li\IENTADA. Di\IT 
0,5 ,, 1.0 K.\1 

s DRENAGEM 

5,1 Dll E NAGE M - SERVIÇOS 

5. 1.1 CI'OS 03.01.020 

5. 1.2 <: I'OS ln.OI.040 

S.IJ SINAI'I 9(XII\5 

5.1.4 S1N.\I'I 94H52 

5.1.5 SINAl'! ?33<KI 

5. 1.6 SINAl'! ')4 110 

Demolição Manual De Concrc[O Simples I\ I' 

Demolição Manual De Concrcw l\1' 
Armado 
J;SCAVAÇAO i\U::Ct\NIZAD,\ DE i\13 
\'i\ L,\ COM PROl'. i\IAIOI\ QUI'. 1,5 
i\1 A'l'f·: 3,0 ,\1 (i\ ll.iDIA 1\N'IltE 
i\ IONT,\NTE E JUSAN'I'E/Ui\IA 
COi\IPOSIÇ,\0 POR TRECIIO), 
COJ\1 ESCA\'ADEIRr\ IIIDRAU I..I CA 
(0,1! 1\13/11 1 111'), L.\RG. D I\ 1,5 1\1 A 
2,5 i\ I. EM SOLO DE 1 i\ 
C\TEGORI,\, l'ill I.(X;,\JS COM 
AI..TO NÍ\'EI. DE 
ll'TEiti1ERÚNCI,\. t\1·_01 / 2015 
ESCOR,\i\IENTO DE \' \1..\, TIPO i\12 
DESCONTÍNUO. COM 
I'ROFUNDID.\DE DE 1.5 .\ 3,0 ;\I, 
1..\RGUR,\ i\IAIOR OU I<~U.\1.. .\ 1.5 
1\1 E i\IE~OR QUE 2.5 i\1, EM 
LOC,\1.. COI\1 NÍVEl. ,\! .. TO DE 
INTEIU'ERÍ\NCL\. i\1'_06/2016 
RE.\TI;RRO 1\IEC,\NIZADO DI\ 1\13 
\'1\L,\ COI\1 ESCA \' i\I)J·:IR.\ 
IIIDRAUI.ICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAi\IHA: 0,8 i\1 ' I POTI·:NCIA: 111 
111'), LARGURA DE 1,5 A 2,5 i\1, 
PROI'UNDIDADt; A'l'f\ 1,5 i\1, COI\I 
SOLO 01,: 1' CATEGORIA 1\1\1 
LOCAIS COI\f ALTO NÍVEL DE 
INTEIU 1mU~NCIA. AF_04/2CIIt. 
I..AS'I'RO COM PIH;PARO DE ,\13 
I' UNDO. l.t\1\GUitJ\ i\lt\IOR OU 

RS 13~.12 
7,79 

ttS 2-1'1,2 1 

ll11l,IB 1\$6,52 

t.R2,15 1\S 17,79 

7U1,79 RS 15.43 

22.73 RS 1(o5,1ú 

Rua 9 de Julho, nº 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-Q6- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 

SONIIA E FAZ 

RS 1!1,10 RS132281J.77 

RS 12.229,09 

RS 12,52 RS 1.682,56 

RS I,(.CI RS 215,02 

RS 54,70 RSI!1!2,3 1 

RS 105,?2 RS 2.135.35 

RS 5,11! RS 696,14 

RS 949,20 R%.3711,62 

RS-1.71 RS 94.95 

RS 7,15 RS t-14, 14 

R$358.105,82 

R$ 70.140,54 

llS 174,3 1 RS 1.357,87 

RS .116,91 RS 2.009,21 

RS 8,4(, RS 6.927,30 

RS 2.3.U9 RS I S. 750,8-1 

RS 20.02 R$14.049,84 

RS 2 14.33 RS 4.871,72 
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5.1.7 

5.1.8 

5.1.9 

5.1.10 

5.1.11 

5,2 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3 

5,3 

5.3.1 

5.3.2 

5.3.1 

5.3.4 

5.3.5 

5.3.6 

5.3.7 
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IGUi\1. i\ 1,5 i\1, COM CMvlt\DA DE 
1\RI'I':\, LANÇJ\J\IEN'i'O MANUAL. 
~ ~~~ LOCAl. C:o.'vl N ÍV(( I. AJ:i'O DI·: 
IN'i'liiU'I·:tu'\NCIA. AI' 0612016 

SINAPI- 7762 TUBO CONCRETO ARMADO, 1\1 RS 78,47 
I CLASSE PA-2, PB, DN 600 i\ll\1, 35,00 

P,\10\ AGUA~ PLUVIAIS (Nf\R 8890) 
SIN,\ PI 92824 ,\SSI;NT,\MENTO DI·: TUBO DE 1\1 RS 65,50 

CONCRETO P,\RA REDI\S 35.00 
COLETORAS DI\ AGUAS PI.UVI ,\IS, 
DI A.\mTno Dli 600 i\1~1. JUNTA 
RÍGIDA, INST ALADO E i\ I LOCAL 
COI\1 A 1:1'0 NÍV!il. DE 
INTimi'I;R(\NCi t\S (N1\0 INCLU I 
I'ORNl\CIMENTO}. t\1'_ 1212015 

SIN,\PI- 7763 TUBO CONCRETO i\Rl\11\DO, M RS 134,86 
I CI.AS~Ii I'A-2, I'B, DN 800 1\!M, 40,19 

l'r\10\ r\C;UAS I'I.UVIAIS (NBR 8890) 
SINAPI 92826 ASSI·:NT Ai\ I I·:NTO DE T UBO DI\ t\1 RS !\7,03 

CONCRETO PARA lUmES 40,19 
COLETORAS DE AGU1\S PLUVIAIS, 
D IAME'I'RO DE 800 Mt\ 1, JUNTA 
RÍGIDA, INST,\J,,\DO EM LOCAl. 
COi\1 AJ:I'O NÍVI\1. DI i 
JN' I'J •: RI ' I\R(:.NCJ ,\S (Nt\0 INC LUI 
FORNECIMI\NTO). AF 1212015 

SINAPI 73816/1 EXECUCAO Dli DRENO COM i\( RS 27,21 
T UBOS DI\ I'VC CORRUC:ADO 2<XI.OO 
I'I.I~XIVI\LI'I\RFURADO- DN 100 

DRENAG E M - M E IO-FIO E SARJETA. EXTRUSADA 

SINi\Pl 94267 GUIA (MEIO-FIO) li St\Rji\' J'r\ 1\1 RS 30,98 
CON J UG ,\DOS DE CONCIWJ'O, 5!13,25 
i\'IOLDADi\ IN LOCO El\1 TRI\CIIO 
RI \TO COM 1\X'IlWSORA, 45 C I\! 
BASE (15 CM liAS!\ DA GUi t\ + 30 
CM IIASI·: DA SARJETA} X 22 0.1 
t\I:J'UR,\. AI' 0612016 

SINAPI 9426R GU IA (MEIO-FIO) E SARJETA i\! RS 34,77 
CONJ UC i\ DOS DE CONCRETO, 936,27 
i\!OI.Di\D,\ IN LOCO 1\i\! TRECI IO 
CURVO COi\1 EX'!1lUSORA, 45 CM 
1\1\SE (15 CM 1\,\SE DA CUIA + 30 
CM BASE DA SARJETA) X 22 CM 
,\LTURA ,\F 06120 16 

SINi\1'! ?4273 ASSENT,\1\!ENTO DE CUIA (MEIO- 1\! RS 33,46 
FIO) EM TREC!!O rmTo, 18,00 
CONFI:CCIONADt\ 1 ~1\1 

CONCJmro PR(,.FAIIRICr\DO, 
Dlt-.IENSÜI\S IOOX15X13X30 Cl\1 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X B1\SI \ SUPim!OR X 
AI:J'URA). PARA VI ,\S UIU\AN t\S 

I (USO VIARIO). AF_06/2016 
DRENAGEM. BOCA D E LOBO T RIPLA COJ\offil N ADA COM G RE LHA · 6 UNIDADES 

CPOS 11.02.040 

CPOS 11.02.060 

CPOS 11.01. 130 

CPOS 09.02.020 

CPOS 10.01.040 

SINt\1'1 89453 

CPOS !7.01.120 

Concrcl-o Usinndo N5o Estrutural M' RS 250,60 
Mínimo 200 Kv Cimento I i\!' 5,34 
Concreto Usinado N~o Estnmtral M' RS 272,72 
Mínuno 3(XJ Kg Cimcmo I 1\!' 5,62 
Concreto Usinado, Fck - 25,0 i\lpa 1\!' RS 2~3,4.'\ 

10,98 
Fo rma Plana Em Compensado Para M' RS 79,02 
Estrutura Con\'cncional 78.12 
Armadura r' m 1\a.rra De Aço Ct\ -50 (1\ KG RS 6,21 
Ou B) l'yk = 50() l\1pa 672.00 
1\l.VENAR!i\ DE BLOCOS DE M2 RS 49,92 
CONCRETO ESTRUTUlv\L 140,77 
14X19X39 Ci\1, (ESPI\SSUR r\ 14 Cl\1), 
FIIK = 4,5 1\11'1\, PARA l'i\RED I ~S 
COM AREA LÍQU IDA MENOR QUE 
6i\F, SEI\ I v :\os. UT!LIZr\NDO 
PA!.ImTA. AF 1212014 
A'!,'flmassa De Cimento E Areia Traço i\ I' R$ 875,01l 
I :3, Com Adcsi\'0 Acrilico 2,94 

Rua 9 de Julho, nº 1053-Vila Nova - SaltoiSP- Brasil- Cep: 13322·900 
CNPJ: 46.634.507 /0001·06- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 

RS 101,ll3 ns 3.5M,05 

RS 85,00 ns 2.?75.00 

ns 175.01 R$7.0:>3,65 

RS 112,94 RS 4.539,(16 

RS 35,31 ns 1.or.2.oo 

RS 66.472,71 

RS 40.20 R$23.446,65 

R$ 45,12 RS 42.244,50 

RS 43,42 RS 781,56 

R$ 39.790,41 

RS 325,20 R$ 1.736,57 

RS 353,91 R$1.988,97 

RS 315,90 RS 3.468,58 

RS 102,54 RS t\.010,42 

RS 8,06 RS 5.416.32 

RS li4,78 RS 9. 11 9,08 

RS 1.135,59 RS 3.338,63 



5.3.8 

5,4 
5.4.1 

5.4.2 

5.4.3 

5.4.4 

5.4.5 

5.4.6 

S.4.7 

5.4.8 

5,5 
5.5.1 

5.5.2 

5.5.3 

5.5.4 

5.5.5 

5.56 

5.5.7 

55.8 

5.5.9 

5.5. 10 

5.5. 11 

Prefeitura da Estância Turística de Salto 
SONHA E FAZ 

DER/S 24.19.08.99 GRE I.! IA FERRO FUNDIDO BOCA UN RS 287,34 RS 372,88 RS lí.711,84 
I' 1.011 GRS- 135 11!,00 
DRENAGEM . POÇO DE VISITA· I UNIDADE RS 4.300,99 
CPOS 11.02.040 Concreto Usinndo Não Esrrutur:ll I\ I' RS 250,60 R$ 325,20 RS 185.36 

1\línimo 21)() KJ? Cimento IM' 0,57 
CI'OS 11.02.1160 Concreto Usinado Não Estrurural M' RS 272,72 R$ 353,')1 R$212.15 

Mínimo 3(X) Kg Cimento I 1\1' 0,60 
CPOS 11.01. 130 Concreto Usinado, l'ck = 25,0 i\fpa 1\1' RS 243,43 R$ 315,90 HS 426,47 

1,35 

CPOS \19.02.020 l'om1a Plana Em C..ompcnsado Pa.r:t I\ F R$7?,02 RS 102,54 RS 748,54 
Estrutura Con\'cncional 7,30 

CPOS 10.0 1.040 Armadur:l Em Barra De Aço C/\-50 (A KG RS 6,21 RS 8,(16 RS 1.436,29 
Ou B) l'yk = 500 Mra 171!.20 

SIN API 89453 AI.V"NARIA DE BI .ClCOS DE 1\12 RS 4?,?2 R$ 64,78 RS 671!,89 
CONCRETO ESTRUT URAl. 10,48 
14X1 ?X39 Cl\1, (ESP iiSSU R,\ 14 Ci\1), 
l'l3K = 4,5 i\fi'A, I' ARA !':\REDES 
COi\1 A1u:,, LÍ<~UIDA i\mNOR QUE 
6M=. Slii\1 v,\os. UTI LJZ,\ NDO 
PALIIETA. 1\1'_ 12/2014 

CPOS 17.01.120 1\q.,>:Jmassa De Cimento E Arei~ Traço t\1 ' RS R75,0R RS 1.135,59 RS 215,76 
I :3, Com 1\desi,·o t\ cnlico 0 ,1? 

CPOS 49.06.420 Tampão Em Ferro Fund ido, l)i:imcrro UN HS 306,18 RS 3?7,33 RS 397,33 
De 600 i\fm, Classe I) 400 (Rurrur:t> 1,00 
4(X) Kn) 

DRE NAG E M · RUA LAZIO (PARA ESCOAMENTO DA AV. J OSE MARIA MARQUES D E OLIVEIRA) RS 177.401,17 
SINAPI 79203/3 
CICOV 
SOROC 
ABA 

S INAPI 73!156/ 12 

SINAPI 73607 

SINAPI 74 124/2• 
... 

SINAPI 97636 

SINt\PI ?7635 

S IN/\1'1 85180 

SIN t\PI 738-14/2 

SINi\f>f 83715* 
• 

DI-;: R/S 24.1 0.02. 99 
p 

SINAPI ?7622 

FORNEC E ASSEN'l' 'l'U[lO C:ONI. i\1 RS 16?,08 
AR MA DO Pi\-1 Pll DN6(Xl P/ 61XI,OO 
AGUAS PLUVIAIS, INCLUSIVI ·: 
F$CA V AÇ;\.0, LM>I'RO DE 1\RI'l't\, 
Rl i ATiiRRO COJ\1P,\ CT t\DO A'l'li ,\ 
SUPii RI'ICm, TRANSPORTE P/ 
BOTA-FORA E ESPM .IIAMENTO. 
PRCWUN DI DA DE NECESSARIA 
I' A RI\ RliCC)JlRii\ll iN'J'<) MÍN 11\IO 
DO T UBO 
BOCA PARA IIUii iRO TRIPLO UN RS 1.5'18,71 
T UIIUI.t\lt, D li\1\l liTRO = 0,60M, lii\1 I,CXI 
CONCIWI'O CICI .OPICO, 
INCLUINDO J'C)Ri\I AS, 
"SCAV ACAO, REATERRO li 
MATI~RIAIS, EXCLU INDO 
o\IATERIAL REt\TiiRRO j ,\ZIDA E 
TRANSPORTI,. 
ASSENTAMENTO DE TAt\II'AO D I i UN RS t\0,57 
l'liRRO FUNDIDO 600 MM 5,00 
POCO VISIT A A(; PLUV:CONC UN ns 2.092,56 
AR i\! I,IOXI,IOX1,401\1 COLi iTOR 5,00 
D=60CM Pi\ltEDE E= 15CM liAS E 
CONC I'CK= IOMPA REV IiST 
C/ 1\RCI CII\1/Ait~;IA 1:4 INCL FO RN 
TODOS i\11\T ERit\IS 
Dlii\IOLIÇAO I'ARCI AI, DE 1\12 RS 9,65 
PAVIMENTO ASFAI:f'ICO. DE 40,()() 
I'OIU\11\ t\11 'C:ANIZADA. SEM 
REA I'ROVEI'f',\ i\ IENTO . 
AI' 12/2017 
DI,MOUÇi\0 DE Pt\\'11\mNTO 1\12 RS 11,83 
INTI ·:RTRAVADO, DE FORMA 70,00 
1\1 1\NU t\1~ 1.01\1 
RI iA PROVI;J' I'AMI;N'f'O. 
AF 12/2017 
PL,\ NTIO DE GRAMA 1\12 RS 9,27 
1'-'>IIIERAI.DA li/11 ROLO 1.200,00 
MURO D I ~ 1\IUUI\10 DE 1\13 RS 431. 12 
ALVEN t\RIA DI·: T IIOLOS 4,00 
CI IA1\IINE P/ POCO DE VISITA EM M RS 582,20 
,\LVENt\RIA, EXCI ,USOS TAMPt\0 4,0() 
li AN I~L 

Ct\ LCAMI·:NTO CONCRET O FCK 1\13 RS 41!3,26 
15 1\IPA 6,00 
DEi\IOLJÇ,\ 0 DE ALVEN MU,\ DE 1\13 RS 42,?8 
BLOCO FURADO. DE I'Oil!\1,\ 2,00 
Mi\NU,\1 , SEJ\1 
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RS 219,42 RS 131.652,00 

RS 2.074,65 RS 2.07·1,1í5 

RS 104,56 RS 522,80 

RS 2.715,52 RS 13.577,60 

RS 12,52 RS 5CXJ,80 

RS 15,35 RS 1.074,50 

RS 12,03 R$14.436,00 

RS 55?,46 RS 2.237,84 

RS 755,52 RS 3.(122,08 

RS 627,13 RS 3.762,78 

RS 55,78 RS 111.56 



5.5.12 

5.5.13 

5.5.14 

5.5.15 

5.5.16 

5.5. 17 

6 

6,1 

6.2 

7 

7,1 

7? 

7"1 

7,4 

7,5 

7,6 

7,7 

7,8 

7,? 

7,10 
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RI , ,\I'ROVI\ITAMENTO. 
i\ F 12/2017 

SINAPI 72898 C:i\RGA E DESCARGA i\13 RS3,6."\ 
~II(CANIZADAS DE ENTUI.II O 1(1\1 17,(M) 
CAi\IIN II AO BASCULANTI( 61\13 

SINAl'! 72900 TRJ\NSPORTE DI> ENTUU lO COI\f 1\13 RS 5,5 1 
CAMIN II i\0 BASCUL,\NTI( (, M3, 17,00 
RODOVIA I'AVII\II iNTADi\, DI\ I 'I' 
0,5 i\ 1,0 KM 

SINAPI 91282 CORTADO RA nr; PISO COJ\1 11 RS 7,57 
MOTOR 4 Tf~l\fl'OS A GASOLINA, 24,00 
I'O'J'i;NCI,\ DI( 13 111', COI\1 DISCO 
DE CORTE D IAI\11\N'J'i\DO 
SECI\11 \NTi\DO l't\1{1\ CONC RI; 'J'o. 
DIAI\11\TRO DI( .>50 Ml\1, FURO DE 
I" ( 14 X 1") 1\1 ,\'t'ERI ,\IS 
Ol'l, RAC;'\0. AF_Ol:!/2015 

NA 

SINAPI 73743/1 l'lSO EM PiiDTV\ St\0 TOME 1\12 RS 136,46 
ASSI\N' t'i\1)0 SOBR" ARGAMASSA 12,00 
1:3 (C IMENTO E AR I;JA) 

REJUNTi\DO COI\1 C IMI\NTO 
Blv \NCO 

S INJ\1>1 87470 ALVENARIA DE VI;Q,\ Ç t\ 0 DE 1\12 RS 69,38 
BLOCOS VAZADOS DE 10,00 
CONCRETO DI·: 19X19X390 1 
(ESPESSUR,\ 19CI\I) DE P ,\REDES 
COM A lU•: ,\ I.ÍQUIDt\ 1\IJ\IO R OU 
IG Ui\ L t\ 61\F C: OI\! v,\os " ARGt\1\1 ,\ SS,\ 1)1( ASSI::N TJ\1\IENTO 
COM PREPi\1~0 1\IANUAL. 
,w 06/2014 

SINAPI 85323'• LOC,\ C,\ 0 1·: N IVE I.i\1\IENTO DE M ns 1,24 
1\MISSARIO/RI ;DI; COI.I\TO R,\ 600,00 
COI\1 AUXII.10 D I; EQU IPM-.~t;NTO 

T O POC;Rt\FICO 
PASSEIO 

SINAI' I 94991 EXECUÇAO [)" P,\ SSEIO 1\13 RS 366,09 
(Ci\I.Çi\DA) ou PISO DE 164,64 
CONCRETO CO i\! CONCimTO 
1\IOLDADO IN LOCO, USIN,\00, 
ACABAI\II,N'I'() CONVI;NCIONi\1., 
N ,\o t\IU\IADO. AI' 07/2016 

SINt\PI 94 107 LASTRO CO i\ I PRIWARO DE 1\B RS%,81 
FUNDO, LARC;URA MA IO R ou 117,60 
ICUAL A 1,5 i\ 1, COI\1 C ,\1\li\Di\ l)t; 
!\RITA, Lt\NÇAI\II ;!'J'I'<> 1\li\NUAL, 
1;1\1 LOCAL COJ\1 N IVt;L BA IXO DE 
INTilRFER1.;NC IA. ,\1' 0(,/2016 

SINALIZAÇAO VIARIA E ACESSIBILIDADE 

DER/SI' 28.0 1.()5.111.?? 

CI'OS ?7.05.130 

DER/ SI' 28.01.26.01.?? 

DER/ SI' 21\.U6.12. 9? 

DER/ SI' 2lW3.03.9? 

DER/ SI' 28.\13.05.9') 

SINAl' I 72')47 

DER/ SI' 28.03.15.0 1.?? 

DI:R/ $1' 28.CI3.11?.02')') 

CPOS ' 3H.1201Cl 

FOilN. E Tlv\ NSI'O lfi'l: 1)1 ' l'I.ACA DI'. M2 RS 781,46 
AC:OGr+AI 4,71 
Colocação De l'bca Em Surortc De MaUC1r.l M' RS 37,42 
I Mctál;co • Solo 4,71 
RETIRADA DE PLACA DF. SOLO J: M M:?. RS 32,?8 
Sl:I'ORTE DI'. MADEIRA OU METALICO IS,<Xi 
Sl:t'ORTF. T L'IlCI.AR Gi\I.VANIZ1\DO 2 ~I RS R3,17 
l /2" 7(1,CKI 
SINA I.I Z.IIO R. C{I'F.RJ\IOI'I.AST. II OT- M2 RS 35,3 1 
SPiv\Y IAA,78 
SINi\ 1.1/ .. I IOR.C/'IHtM(WI.i\ST M2 RS35,W 
F.XTR U Dt\ DO 0 2?,08 
SINi\ I.IZACi\0 IIO RI/.ONTAI. COM ~12 RS 24,22 
TINTA RI':'J'RORRF.Fl.I:IWi\ i\ llASE DE 648,?7 
RES INA t\CRII.IC,\ CO~ I 
M ICROF.SI 'ERt\~ DI: Vll)RO 
Ti\Cili\ REFLETIVA UN RS 16,4-1 
MONODIRECIONAI. TII'O 111 ou IV •)J:?.,CXI 
i\llNT (V1DRO OC PRISMATICO) 
TACI IA REFI.EJ'IV1\ 1\II)JRE(;JONAI. UN RS 22,42 
TII'O 111 O L' IV 
I'RIS~IATICO) 

ABNT (VIDRO ou 8,(KI 

Rampa De Accss;bilodadc l'ré·l·abncoda De l!N RS 668,.17 
Concreto N>.< n ;mcn,;&< 2,20 X 1,86 X 1,20 4,\~1 

M 

TOTAL GERAL R$1.143.387,01 
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RS 4,7 1 RS 80,!)7 

RS 7. 15 RS 12 1.55 

RS 9,!12 RS 235,6!1 

RS 177,08 R$2. 124,96 

RS 90,03 RS 900,30 

RS 1,61 RS %6,00 

R$ 92.989,61 

RS 475,07 RS 7!1.215,52 

RS 125,63 RS 14.774,09 

R$ 75.987,80 

RS 1.014,111 RS 4.776,41 

RS 48,56 RS 228,72 

RS 4:?..!10 RS 642,00 

RS 107,?1 RS 7.555, 10 

RS 45,82 RS !1.649,90 

ltS 46,20 RS 10.583,50 

R$ 31,43 R$20.397, 13 

RS 21,33 RS 19.452,96 

RS 2'),1rJ RS 232,72 

RS 8ó7,H RS 3.469.36 
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Parágrafo Primeiro: Os serviços serão custeados com recursos do Governo Federal através do 
contrato celebrado entre esta municipalidade e o Ministério das Cidades, representado pela Caixa 
Econômica Federal, sob o contrato de repasse n. o 857115/2017. 

Parágrafo Segundo: A gestão do contrato será realizada pela Secretária Municipal Anita de 
Moraes Leis, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, portadora do 
RG n. o 27.646.469-2 e CPF n. o 281.703.998-07. 

Dos Documentos Aplicáveis 
Cláus ula Segunda: 
2_1. Para efeitos obrigacionais, tanto o edital da Tomada de Preço o0 08/2019, o memorial 
descritivo, projeto, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, bem como a proposta nela 
adjudicada, integram o presente contrato, prevalecendo seus termos e condições em tudo quanto 
com ele não conflitarem. 

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
Cláusula Terceira: 
3.1. O prazo para execução da obra será de 06 (seis) meses, a contar da emissão da Ordem de 
Serviços, com possibilidade de prorrogação, caso ocorra algumas das hipóteses previstas no artigo 
57 § 1° da Lei Federal 11° 8.666/93, devidamente justificada e autorizada pela autoridade competente. 

3.2. Eventuais atrasos na entrega deverão ser devidamente justificados e comprovados e competindo 
a equipe técnica do Município de Salto dar o aval para o aditamento de prazo. 

3.3. A vigência do contrato será de 12(doze) meses, a partir da assinatura do contrato, considerando 
que as obras serão custeadas com recursos federais, e após cada medição é realizada uma prestação 
de contas dos serviços realizados e, posteriormente uma visita presencial de um fiscal da CEF, e 
somente após a anuência desse órgão, que os pagamentos podem ser realizados. Devido a 
morosidade na análise dessas prestações de contas, aliado ao fato da municipalidade depender do 
envio de recursos oriundos do Ministério das Cidades, o ideal é que o contrato esteja vigen te por um 
período mais extenso do que o prazo a execução das obras. 

D o Preço e Das Condições de Pagamento/Medições 
Cláusula Quarta: 
4.1. O preço total para execução dos serviços é de R$1.143.387,01(um milhão, cen to e quarenta e 
três mil, trezentos e oitenta e sete reais e um centavo) , sendo que os pagamentos das medições 
apresentadas pela contratada correrá somente após a aprovação da prestação de contas referentes à 
parcela de repasse, em até 10 (dez) dias, descontada a dezena, contados do protocolo da nota 
fiscal/ fatura pela Secretaria de Finanças, com apresentação de documento fiscal, e desde que 
aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento Econôrrúco, Trabalho e Turismo e sujeitando-se a 
ordem cronológica de pagamentos. 

4.2. As medições deverão ser realizadas mensalmente, e mediante aferição da fiscalização do 
Município de Salto, independente do pagamento à empresa, que ocorrerá somente após a liberação 
de verba por parte do órgão responsável pelo repasse dos recursos. Ressaltamos que as medições 
deverão estar acompanhadas de memória de cálculo de todos os itens, relatório fotográfico de todas 
as etapas da obra e diário de obra. 
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4.3. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços com dados a serem infonnados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Turismo. Desta forma a empresa somente 
poderá emitir a Nota Fiscal após a autorização desta Secretaria. 
4.4. Quando da emissão da Nora Fiscal, a Contratada deverá destacar as retenções dos impostos e 
contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, ou fazer menção à base legal, quando 
isenta ou dispensada. 

4.5. A Contratada deverá apresentar comprovante do cumprimento das obrigações previdenciárias, 
fundiárias e trabalhistas, juntamente com as medições e nota fisca l. 

4.6. Nos preços contratados que constituirão a única e completa remuneração para a obra, objeto 
deste contrato, deverão estar inclusos: materiais, mão de obra, equipamentos e ferramentas 
necessárias, placas indicativas de obras e de sinalização, taxas, bonificações, transportes, 
combustível, lubrificantes, manutenção e depreciação de máquinas, alimentação, limpeza geral da 
obra, bem como, todos e quaisquer encargos - trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários, 
fiscais e comerciais - despesas diretas e indirems, não recaindo o Município de Salto, nenhum ônus 
suplementar além dos valores propostos, inclusive quanto às despesas indiretas. 

Do Reajus te de Preços 
Cláus ula Quinta: 
5.1. Os preços não serão reajustados. 

D o Crédito Orçamentário 
Cláus ula Sexta: 
6.1. A despesa decorrente com a execução dos serviços objetivados no presente Contrato correrá 
por conta das seguintes dotações orçamentanas de n.0 s: 
02.12.01.449051.15.451.0014.2.645.05.100166 (ficha 355) Fonte: transferências e convênios federais 
vinculados e 02.12.01.449051.15.451.0014.2.645.01.1 00166 (ficha 534) Fonte: Tesouro, todas a cargo 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo. 

Da Garantia de Execução 
Cláusula Sétima: 
7.1. A Contratada deverá apresentar, no recebimento da Ordem de Serviços, garantia de 1% (um 
por cento) do valor do contrato, numa das modalidades previstas no artigo 56,§ 1°, incisos I, II e UI 
da Lei Federal no 8.666/93. 

7.2. A garantia contratual somente será devolvida após o recebimento definitivo da obra, e dirimidas 
eventuais questões pendentes, mediante requerimento dirigido à Secretária de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo. 

7.3. Será exigido da adjudicada, quando da assinatura do contrato: 
- Declaração expressa dando garantia da obra por um período de OS (cinco) anos, de acordo com o 
artigo 618 do Novo Código Civil Brasileiro. 

Das Penalidades 
Cláusula Oitava: 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Contratada estará sujetta às seguintes 
sanções; não necessariamente nesta ordem, dependendo da gravidade da infração eventualmente 
cometida, e respeitando-se o princípio do contraditório: 

a) Advertência por escrito; 

Rua 9 de Julho, n9 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil-Cep: 13322·900 
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela inexecução 
total ou parcial do serviço contratado; 

c) Rescisão contratual unilateral pela Contratante; 
d) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Póblica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes. 

Das Disposições Gerais 
Cláusula N ona: 
9.1 . .A Contratada deverá qualificar o engenheiro responsável pelos serviços, com inscrição no 
CREA, comprovando vínculo através de cópia do registro de empregado, contrato de trabalho, 
contrato social, caso o profissional sócio da empresa, ou ainda declaração do profissional assumindo 
tal cargo e/ ou comprovação de vínculo de prestação de serviços prestador autônomo), tal 
exigência está condicionada a assina tura do contrato. 

9.2. Os serviços serão executados sob a responsabilidade da Contratada, com o devido recolhimento 
da ART, devendo essa ser apresentada no recebimento da Ordem de ltúcio de Serviços. 

9.3. Em caráter colaborativo com a Administração, solicitamos que a contratada apesente, além da 
proposta por escrito, também em arquivo digital (Excel e PDF). 

9.4. A Contratada, representada pelos membros da equipe téc1Úca, deverá agendar uma reuntao 
técnica junto o Município de Salto, em até 48 horas, para discutir sobre os elementos técnicos 
necessários para início das obras, nesta ocasião será fornecida a Ordem de Serviços e será 
compatibilizado com a data "zero" para o cronograma físico financeiro, da realização da referida 
reunião e com os percentuais financeiros indicados na proposta comercial. 

9.5. A contratada, no ato do recebimento da Ordem de Serviços, na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo, receberá o modelo da planilha de medição a ser apresentada 
devidamente assinada pelo engenheiro responsável da empresa, impreterivelmente, acompanhadas 
de fotos e memória de cálculo das etapas de execução dos serviços, e deverá mencionar na Nora 
Fiscal dados a serem informados pela mesma. Desta forma a empresa somente poderá emitir nota 
após a autorização da Secretaria 

9.6. A empresa receberá o modelo da placa de obra, a ser aflXado em local visível, de acordo com a 
medida apresentada na planilha base. 

9.7. A Contratada deverá cumprir rigorosamente as normas de segurança no trabal ho c de trânsito, 
pois são de sua exclusiva responsabilidade, assim como também são de sua inteira responsabilidade, 
as reparações de danos eventualmente provocados contra terceiros, durante a execução dos serviços 
objeto deste instrumento. 

9.8. A Contratada deverá fornecer aos seus empregados uniformes e equipamentos de proteção 
individuais (EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de 
segurança vigentes. 

9.9. A Contratada deverá empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira 
qualidade, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes, pela fiscalização do 
Município de Salto. 

Rua 9 de Julho, n'l1053 - Vila Nova - Salto/SP - Brasil - Cep: 13322-900 
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9.10. A Contratada devera obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas 
vigentes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à 
contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

9.11. A Contratada deverá proceder à substituição em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização do Município de 
Salto como inadequados à execução dos serviços. 

9.12. Na ocorrência de qualquer motivo que provoque a paralisação dos serviços, deverá ser 
comunicado incontinenti a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo do 
Município de Salto que elaborará, se for o caso, documento de reconhecimento e justificação do 
fato, procedendo-se no ato, medição dos serviços. 

9.13. A fiscalização do Município de Salto poderá embargar o prosseguimento de qualquer serviço 
em desacordo com as especificações previstas pela Contratante. 

9.14. A contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa, a ela competindo, 
exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à contratante ou a outrem. 

9.15. A obra concluída ficará em observação durante 03 (três) meses, findo os quais, se não houver 
impugnação pela Contratante, será tida como recebida pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo, através do competente Termo de Entrega/ Aceite. 

9.16. A obra concluída, recebida pelo Município de Salto, de forma provisória ou definitiva, não 
excluirá a Contratada da responsabilidade civil pela sua solidez e segurança, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

9.17. No caso de necessidade de remoção ou destruição de benfeitorias, com exceção do previsto na 
planilha quantitativa e orçamentária, existente no local, mesmo que parciais, deverá ser solicitada a 
devida aurorização às Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo do 
Município de Salto. 

9.18. Toda e qualquer destruição, remoção ou alteração de benfeitorias existentes no local, que 
porvemura venham a ocorrer durante a execução da obra, deverão ser refeitas, reparadas e/ ou 
corrigidas pela Contratada, conforme orientação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo e sem ônus para o Município de Salto. 

9.19. A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas 
e imediatamente, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, que sejam decorrentes da execução das obras ou dos materiais c/ ou equipamentos 
empregados. 

9.20. A Contratada deverá entregar o local, objeto deste contrato, limpo, sem instalações provisórias 
e livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 
unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a contratada comunicar o fato, por escrito, à 
fiscalização do Município de Salto, para que se possa proceder à vistoria da obra coma à sua 
aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 
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9.21. A Contratada deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias c quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados. 

9.22. A Contratada quando da execução do objeto do presente contrato se obriga a observar toda a 
legislação ao caso aplicável, em especial o que dispõe a Lei Municipal n° 2.970/2009 e a Lei 
Municipal n° 3174/2013(no que couber). 

9.23. A Contratada deverá observar as regras trabalhistas estabelecidas na Convenção Coletiva de 
Trabalho vigente no âmbito municipal, incluindo-se o piso salarial da categoria, com relação à mão
de-obra empregada na execução dos serviços. 

9.24. As Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo exigirá no momento de 
recebimento das notas a comprovação de regularidade com o FGTS e com a Previdência Social de 
seus empregados ligados ao objeto deste contrato. Mesmo sem conferência da Contratante, a 
responsabilidade é única e exclusiva da Contratada para com seus empregados e os encargos sociais 
devidos. Caso a Contratante seja condenada a pagar qualquer verba trabalhista, previdenciária ou 
encargos sociais, este contrato, acompanhado da sentença transitada em julgado, valerá como título 
executivo extrajudicial. O mesmo se aplica caso haja qualquer ação de natureza cível, promovida por 
funcionário ou por pessoa prejudicada com a execução deste contrato. 

9.25. Caso ocorra o descumprimento do pagamento das obrigações previdenciárias e fundiárias, a 
Contratante se reserva o direito de reter referida verba, fazer o recolhimento devido e descontar na 
fatura, nos termos do decreto 3048 de 06 de maio de 1999 e suas atualizações. 

9.26. Poderá o Município de Salto a qualquer tempo solicitar à Contratada a substituição de qualquer 
de seus empregados ligados diretamente a obra, inclusive do engenheiro preposto, o que deverá 
ocorrer num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da notificação, desde que haja 
motivo danoso ao bom andamento da obra. 

9.27. São vedadas as subcontratações do contrato a terceiros no todo ou em parte, exceto com 
anuência expressa e por escrito do Município de Salto e desde que parte do objeto, c atendidas por 
parte do subcontratado todas as exigências de idoneidade sob todos os aspectos previstos no Edital 
da Tomada de Preço n° 08/2019, ficando também o cessionário, no caso de subcontratação, 
responsável por todas as obrigações do cedente, permanecendo solidário a este, conforme disposto 
no art. 72 da Lei 8.666/93. 

9.28. Não se criará nenhum vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e o Município 
de Salto. Os benefícios sociais e trabalhistas concedidos peJa Contratante aos seus servidores não 
são extensivos aos empregados da Contratada. Se for o caso, a Contratada deverá fornecê-los. 

9.29. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da 
Tomada de Preço no 08/2019. 

9.30. A Contratada, neste ato, declara concordar com todos os termos do presente contrato, bem 
como as obrigações do regulamento administrativo previsto pela contratante, além das penalidades 
pertinentes às leis especificas à matéria Lei n° 8666/93 e suas arualizações, Lei Orgânica do 
Município de Salto no 1382/90 (Emenda Substitutiva n° 01/2008), que fazem parte integrante da 
Tomada de Preço n° 08/2019. 
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SONHA E FAZ 

9.31. A Contratada reconhece os direitos da Adminis tração em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77 c seguintes da Lei Federal n° 8666/93. 

9.32. Constituem motivos para rescisão, os casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n° 8666/93. 

D o Foro 
Cláusula Décima: 
10.1. Fica eleita a Comarca de Salto, para dirimir qurusqucr dúvidas oriundas da presente 

contratação, se não solucionadas pela via amigável. 

Assim, por estarem justas c acordadas, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas tcsLcmunhas, de acordo com a lcgisL'lçào vigente. 

alto/ SP, 

-~=G,t~ 
1- Eron Zotelli Coelho 

de 2019. 

Anita 

Secretária 

Econômico, 

Conlralonle 

/ -

rJa e Construção Ltda 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO 
CONTRATADO: OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES- LTDA 
CONTRATO N ° (DE ORIGEM): 84/2019 
OBJETO: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO VIARIA NA 
AVENIDA JOSÉ tvfARIA MARQUES DE OLIVEIRA, NO JD. ALVORADA- SALTO/SP, 
COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 
ADVOGADO (S) /No OAB:(*) ------------------

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no D iário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Salto/SP, t4 de ~; (J 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO/ENTIDADE: 
Nome: José Geraldo Garcia 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 032.586.138-26 RG: 12.424.665-5 
Data de Nascimento: 07/01/1962 

de 2019. 

Endereço residencial completo: Alameda Lipisano, n° 515, Haras Paineiras, Salto/SP, CEP 13324-
312 
E-mail institucional: gabineteprefeito@salto.sp.gov.br 
E-mail pessoal:josegeraldogarciasalto@gmail.com 

Telefone(s) (11)9~~ ) 

Assinatura: ---~-=::::::::::~~~+.::::::!::::==~--------------------
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RESPONSA VEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELA CONTRATANTE: 
Nome: Anita De Moraes Leis 
Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho E Turismo 
CPF: 281.703.998-07 RG: 27.646.469-2 
Data de Nascimento: 27/12/1978 
Endereço residencial completo: Rua Leonardo da Vinci, 99 - Fazenda VesúYio - Salto/SP 
E-mail institucional anita.desenvo!Yimento@salto.sp.gov.br 
E-mail pessoal: anita.eng@hotmail.com 
Telefone (s) : 11 99652-7499 I 11 4602-853 

PELO CONTRATADO: 
Nome: Lucas Cardoso A vila 
Cargo: Procurador 
CPF: 372.373.848-64 RG: 45.802.017-5 
Data de Nascimento: 01/06/1989 
Endereço residencial completo: Rua: Benedito Renger, n°71, apto.21, Jardim Califórnia -
Sorocaba/SP 
E-mail institucional: obragen@obragen.com.br 
E-mail pessoal: orcamentos@obragen.com.br 
Telefone (s): (11) 3887-0020/31 36/ (15) 99825-5815 

Assinatura: -lf~--...__,~i7-7;'.7Z'.L::.._-----------------------

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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